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Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO No- 18, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010

Processo nº: 44000.003162/2005-98
Recorrente: Paulo Sergio Ferreira e Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF
Entidade: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos em que o Senhor
Paulo Sérgio Ferreira e a FUNCEF - Fundação dos Economiários
Federais interpõem recursos administrativos contra decisões do Di-
retor de Fiscalização e do Diretor de Análise Técnica, respectiva-
mente, decidem os membros da Diretoria Colegiada da Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, na 34ª
Sessão Ordinária, por unanimidade, pelo não conhecimento dos re-
cursos interpostos pelos interessados, e pela solução da divergência
instaurada pelas decisões do DEFIS e DETEC, tudo nos termos do
Relatório Final nº 18/2010/CGCD/DICOL/PREVIC, de 23/09/2010,
aprovado nesta oportunidade, com declaração de voto vencedor do
Diretor de Análise Técnica.

RICARDO PENA PINHEIRO
Diretor-Superintendente

DECISÕES DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:

No- 20 -
Processo nº: 44000.000194/2008-84
Recorrente: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão
ENTIDADE: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é autuado o
MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão, por adotar procedimentos
divergentes daqueles consubstanciados no estatuto ou regulamento(s)
aprovado(s) pelo MPAS, infringindo o disposto no inciso II do art.
35, caput do art. 40 e art. 41, todos da Lei nº 6.453, de 15/07/1977 c/c
item 3 do ANEXO I da Instrução Normativa SPC nº 15, de
29/09/1997, decidem os membros da Diretoria Colegiada da Supe-
rintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, na
35ª Sessão Ordinária, por unanimidade, pela procedência do Auto de
Infração nº 10/08-11 de 15/01/2008, aplicando ao autuado a pena de
MULTA pecuniária no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais), atenuada de 25%, totalizando o valor de R$ 4.875,00 (quatro
mil oitocentos e setenta e cinco reais), nos termos do Relatório Final
nº 20/2010/CGCD/DICOL/PREVIC, de 14/10/2010, aprovado nesta
oportunidade.

No- 21 -
Processo nº: 44000.000192/2008-95
Recorrente: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão
ENTIDADE: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é autuado o
MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão, por adotar procedimentos

divergentes daqueles consubstanciados no estatuto ou regulamento(s)
aprovado(s) pelo MPAS, infringindo o disposto nos artigos 37, 38 e
39 da Lei nº 6.453, de 15/07/1977 c/c §§ 2º, 3º e 4º do art. 6º do
Decreto nº 81.240, de 20/01/1978 e item 3 do ANEXO I da Instrução
Normativa SPC nº 15, de 29/09/1997, decidem os membros da Di-
retoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - PREVIC, na 35ª Sessão Ordinária, por unanimidade, pela
procedência do Auto de Infração nº 09/08-32 de 15/01/2008, apli-
cando ao autuado a pena de MULTA pecuniária no valor de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), atenuada de 25%, totalizando
o valor de R$ 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais),
nos termos do Relatório Final nº 21/2010/CGCD/DICOL/PREVIC, de
14/10/2010, aprovado nesta oportunidade.

No- 22 -
Processo nº: 44000.000193/2008-30
Recorrente: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão
ENTIDADE: MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é autuado o
MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão, por adotar procedimentos
divergentes daqueles consubstanciados no estatuto ou regulamento(s)
aprovado(s) pelo MPAS, infringindo o disposto nos artigos 37, 38 e
39 da Lei nº 6.453, de 15/07/1977 c/c §§ 2º, 3º e 4º do art. 6º do
Decreto nº 81.240, de 20/01/1978 e item 3 do ANEXO I da Instrução
Normativa SPC nº 15, de 29/09/1997, decidem os membros da Di-
retoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - PREVIC, na 35ª Sessão Ordinária, por unanimidade, pela
procedência do Auto de Infração nº 08/08-70 de 15/01/2008, apli-
cando ao autuado a pena de MULTA pecuniária no valor de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), atenuada de 25%, totalizando
o valor de R$ 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais),
nos termos do Relatório Final nº 22/2010/CGCD/DICOL/PREVIC, de
14/10/2010, aprovado nesta oportunidade.

RICARDO PENA PINHEIRO
Diretor-Superintendente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.170, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Atualiza a base populacional utilizada para o cálculo do montante de recursos
do Piso de Atenção Básica - PAB, a ser transferido do Fundo Nacional de
Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal, e divulga os
valores anuais e mensais da parte fixa do PAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que aprova a Política

Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia de
recursos financeiros para compor o financiamento da atenção básica;

Considerando a Portaria nº 2.007/GM/MS, de 1º de setembro de 2009, que define o valor
mínimo da parte fixa do Piso de Atenção Básica - PAB, para efeito do cálculo do montante de recursos
a ser transferido do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito
Federal; e

Considerando a Resolução nº 7, de 11 de agosto de 2009, da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, publicada no Diário Oficial da União nº 155, de 14 de agosto de 2009,
que divulga as estimativas populacionais, com data de referência de 1º de julho de 2009, resolve:

Art. 1º Atualizar a base populacional para o cálculo do Piso de Atenção Básica - PAB Fixo, a
partir da estimativa da população dos Municípios e do Distrito Federal para o ano de 2009, constante da
Resolução nº 7, de 11 de agosto de 2009, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

Parágrafo único. Para os Municípios onde não houve contagem da população no ano de 2007
a estimativa da população para o ano de 2009 será acrescida do quantitativo de população assentada
entre os anos 2000 e 2005, conforme informação do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º Definir que, para os Municípios que tiveram redução da estimativa populacional para o
ano de 2009, em relação à utilizada anteriormente, os valores mensais e anuais do PAB serão mantidos
por meio da correção do valor per capita.

Art. 3º Divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, os valores anuais e mensais da parte fixa
do Piso da Atenção Básica (PAB), por Município.

Parágrafo único. O valor mínimo da parte fixa do Piso de Atenção Básica (PAB) Fixo per-
manece em R$ 18,00 (dezoito reais) por habitante ao ano, para efeito do cálculo do montante de recursos
a ser transferido do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito
Federal, conforme disposto na Portaria nº 2.007/GM/MS, de 1º de setembro de 2009.

Art. 4º Definir que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 - Piso de
Atenção Básica Fixo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência julho de 2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

UF CÓD. MUNICÍPIO POPULAÇÃO
IBGE 2009

POPULAÇÃO
A S S E N TA D A

POPULAÇÃO
TO TA L

PAB ANO PAB MÊS

AC 1200013 Acrelândia 12.241 12.241 402.015,96 33.501,33
AC 1200054 Assis Brasil 5.662 5.662 101.916,00 8.493,00
AC 1200104 Brasiléia 20.238 20.238 364.284,00 30.357,00
AC 1200138 Bujari 6.772 6.772 148.656,00 12.388,00
AC 1200179 Capixaba 9.287 9.287 167.166,00 13.930,50
AC 1200203 Cruzeiro do Sul 77.004 77.004 1.457.487,96 121.457,33
AC 1200252 Epitaciolândia 14.224 14.224 256.032,00 21.336,00
AC 1200302 Feijó 32.261 32.261 668.751,96 55.729,33
AC 1200328 Jordão 6.520 6.520 11 7 . 3 6 0 , 0 0 9.780,00
AC 1200336 Mâncio Lima 14.774 14.774 265.932,00 22.161,00
AC 1200344 Manoel Urbano 7.505 7.505 144.944,04 12.078,67
AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 14.275 14.275 256.950,00 21.412,50

AC 1200385 Plácido de Castro 18.235 18.235 328.230,00 27.352,50
AC 1200807 Porto Acre 14.682 14.682 264.276,00 22.023,00
AC 1200393 Porto Walter 8.855 8.855 159.390,00 13.282,50
AC 1200401 Rio Branco 305.954 305.954 5.507.172,00 458.931,00
AC 1200427 Rodrigues Alves 13.460 13.460 242.280,00 20.190,00
AC 1200435 Santa Rosa do Purus 4.358 4.358 78.444,00 6.537,00
AC 1200500 Sena Madureira 36.166 36.166 650.988,00 54.249,00
AC 1200450 Senador Guiomard 19.697 19.697 354.546,00 29.545,50
AC 1200609 Ta r a u a c á 33.883 33.883 609.894,00 50.824,50
AC 1200708 Xapuri 15.079 15.079 300.432,00 25.036,00
AL 2700102 Água Branca 19.989 19.989 359.802,00 29.983,50
AL 2700201 Anadia 17.740 17.740 319.320,00 26.610,00
AL 2700300 Arapiraca 210.521 210.521 3.789.378,00 315.781,50
AL 2700409 Atalaia 53.023 53.023 954.414,00 79.534,50
AL 2700508 Barra de Santo Antônio 14.435 14.435 259.830,00 21.652,50
AL 2700607 Barra de São Miguel 7.572 7.572 136.296,00 11 . 3 5 8 , 0 0
AL 2700706 Batalha 16.919 16.919 304.542,00 25.378,50
AL 2700805 Belém 5.083 5.083 94.704,00 7.892,00
AL 2700904 Belo Monte 7.510 7.510 135.180,00 11 . 2 6 5 , 0 0
AL 2701001 Boca da Mata 26.030 26.030 468.540,00 39.045,00
AL 2 7 0 11 0 0 Branquinha 12.215 12.215 222.543,96 18.545,33
AL 2701209 Cacimbinhas 10.182 10.182 183.276,00 15.273,00
AL 2701308 Cajueiro 20.825 20.825 374.850,00 31.237,50
AL 2701357 Campestre 6.178 6.178 111 . 2 0 4 , 0 0 9.267,00
AL 2701407 Campo Alegre 47.209 47.209 900.162,00 75.013,50
AL 2701506 Campo Grande 9.909 9.909 228.762,00 19.063,50
AL 2701605 Canapi 18.397 18.397 331.146,00 27.595,50
AL 2701704 Capela 17.366 17.366 312.588,00 26.049,00
AL 2701803 Carneiros 8.463 8.463 152.334,00 12.694,50
AL 2701902 Chã Preta 7.073 7.073 127.314,00 10.609,50
AL 2702009 Coité do Nóia 11 . 1 2 7 11 . 1 2 7 217.839,96 18.153,33
AL 2702108 Colônia Leopoldina 20.181 20.181 363.258,00 30.271,50
AL 2702207 Coqueiro Seco 5.525 5.525 99.450,00 8.287,50
AL 2702306 Coruripe 53.369 53.369 960.642,00 80.053,50
AL 2702355 Craíbas 23.294 23.294 419.292,00 34.941,00
AL 2702405 Delmiro Gouveia 48.462 48.462 1.078.716,00 89.893,00
AL 2702504 Dois Riachos 11 . 2 0 0 11 . 2 0 0 201.600,00 16.800,00
AL 2702553 Estrela de Alagoas 17.251 17.251 310.518,00 25.876,50
AL 2702603 Feira Grande 21.824 21.824 461.232,00 38.436,00
AL 2702702 Feliz Deserto 4.568 4.568 132.624,00 11 . 0 5 2 , 0 0
AL 2702801 Flexeiras 12.290 12.290 221.220,00 18.435,00
AL 2702900 Girau do Ponciano 36.904 36.904 766.272,00 63.856,00
AL 2703007 Ibateguara 15.863 15.863 285.534,00 23.794,50
AL 2703106 Igaci 25.865 25.865 465.570,00 38.797,50
AL 2703205 Igreja Nova 23.807 23.807 602.526,00 50.210,50
AL 2703304 Inhapi 18.166 18.166 326.988,00 27.249,00
AL 2703403 Jacaré dos Homens 5.902 5.902 106.236,00 8.853,00
AL 2703502 Jacuípe 7.045 7.045 126.810,00 10.567,50
AL 2703601 Japaratinga 7.763 7.763 139.734,00 11 . 6 4 4 , 5 0
AL 2703700 Jaramataia 6.140 6.140 11 0 . 5 2 0 , 0 0 9.210,00
AL 2703759 Jequiá da Praia 11 . 6 1 5 11 . 6 1 5 209.070,00 17.422,50
AL 2703809 Joaquim Gomes 22.436 22.436 403.848,00 33.654,00
AL 2703908 Jundiá 4.698 4.698 84.564,00 7.047,00
AL 2704005 Junqueiro 25.290 25.290 455.220,00 37.935,00
AL 2704104 Lagoa da Canoa 18.196 18.196 368.144,04 30.678,67
AL 2704203 Limoeiro de Anadia 26.415 26.415 475.470,00 39.622,50
AL 2704302 Maceió 936.314 936.314 16.853.652,00 1.404.471,00
AL 2704401 Major Isidoro 19.530 19.530 351.540,00 29.295,00
AL 2704906 Mar Vermelho 4.131 4.131 74.358,00 6.196,50
AL 2704500 Maragogi 26.978 26.978 485.604,00 40.467,00
AL 2704609 Maravilha 1 0 . 11 0 1 0 . 11 0 314.672,04 26.222,67
AL 2704708 Marechal Deodoro 47.623 47.623 857.214,00 71.434,50
AL 2704807 Maribondo 14.144 14.144 254.592,00 21.216,00
AL 2705002 Mata Grande 25.309 25.309 455.562,00 37.963,50
AL 2705101 Matriz de Camaragibe 25.493 25.493 458.874,00 38.239,50
AL 2705200 Messias 15.899 15.899 286.182,00 23.848,50
AL 2705309 Minador do Negrão 5.292 5.292 95.256,00 7.938,00
AL 2705408 Monteirópolis 7.292 7.292 215.256,00 17.938,00


